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1. lnformações e Descrição do Plano de Ação

O presente Plano de Ação apresenta as ações necessárias para a implementação

dos procedimentos voltados ao atendimento às disposiçôes do Decreto Federal no

10.540 de 05/1112020, que estabelece os requisitos do padrão mínimo de qualidade

do Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira

e Controle - SIAFIC,

Objetivo: Análise / Contrataçáo I locação / desenvolvimento de um sistema único
inteorado oara a execução contábil, execução orçamentária e financeira em
cumprimento aos requisitos de padrão mínimo para o SIAFIC municipal.

í.2 Responsáveis:

Maria de Betânia Rosa - Departamento Municipal de Administração e Fazenda

Maria Cé]ia Cotta Martins - Divisão de Contabílídade

Acinélia Aparecida Coura - Procuradoria Jurídica

Maria das Graças de Castro Lage - Cânrara Municipal

Anderson Luis Alves de Sousa - Controladoria Interna

Fábio Henrique de Castro Artuso - Tecnologia da lnformação

í.3 Planejamento das Ações:

a) Formar Comissão para estudos e implementagão de sistema único

integrado paru a execução contábil, execução orçamentária e financeira

em cumprimento aos requisitos de padrão mínimo para o SIAFIC

municipal.

a. Composta por:

i. Um servidor de cada uma das áreas responsáveis

ii. Um servidor indicado pelos órgãos de interface

b. Objetivo I
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i. Definir as açôes necessárias para a implantação dos requisitos
ii. orientar e consolidar as especificações de cada área de interface
iii' orientar a análise /aquisição / Locação / Desenvolvímento do sistema

único

í.4 Áreas envotvidas

a. Departamento de Administração e Fazenda
b, Divisão de Contabilidade

c. Procuradoria Jurídica

d. Câmara Municipal

e. Controladoria lnterna

f. Tecnologia da lnformação

1.4 Desenvolver Ações necessárias para a implementação de sistema
único integrado para a execução contábil, execução orçamentária e
financeira em cumprirnento aos reguisitos de padrão mínimo para o
SIAFIC municipal

a. Cientificação (Gestores, órgãos e poderes)

b. Levantamento de demandas das áreas
a. EspecificaçÕes de sistema de cada área
b. Procedimentos para Análise / contrata ção tDesenvolvimento /

Locação do sistema único

Publicar o Plano de Ação-Decreto Municipat

Encaminhamento do prano de Ações para ciência e divurgação:

a. Para o Controle lnterno

b. Para o Tribunalde Contas

c. Divulgação em meio eletrônico de amplo acesso público (web/contas
Públicas/Transparência.

í.5

1.6

í.7 Execução no SIAFIC a partir de 01t01t2023.
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2. Prazos

PrANO DE AçÃO - DECRETO t}.s4olzoz}

1" Ciência do Decreto LO.S4OI2OZO

2" Formar Comissão

3. Mapeamento do Decreto 10.
4. Definir as áreas envolvidas
5. Estabelecer as ações necessárias para ;

6 - Estabelecer os

7 - Envio de Questionário ao TCE-MG
8. Decreto estabelecendo o plano de
9. Encaminhamento do Decreto para os Controles

10. Divulgação em meio eletrônico de amplo a.esso

11. !mplementação das
12. Execuçâo no SIAFIC

São Domingos do Prata, 01 de março de 2021.

Diretora Departamento de Administração e Fazenda
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